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1 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  1 ª  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  E L E T R Ô N I C AE L E T R Ô N I C A
I n í c i o :  8 / 2 / 2 0 2 1  ( 1 7  h o r a s )I n í c i o :  8 / 2 / 2 0 2 1  ( 1 7  h o r a s )

F e c h a m e n t o :  1 5 / 2 / 2 0 2 1  ( 9  h o r a s )F e c h a m e n t o :  1 5 / 2 / 2 0 2 1  ( 9  h o r a s )

P R E S E N T E S :  P R E S E N T E S :  O Presidente Augusto Aras, os Conselheiros  Humberto Jacques de Medeiros, Maria Caetana Cintra
Santos,  Alcides  Martins,  José  Bonifácio  Borges  de  Andrada,  Mario  Luiz  Bonsaglia,
Nicolao Dino Neto, José Adonis Callou de Araujo Sá, José Elaeres Marques Teixeira e
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e a Corregedora-Geral Elizeta Maria de Paiva Ramos.

A FA S TA M E N T OA FA S TA M E N T O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

279/2019-84 Dr. Rodolfo
Soares Ribeiro

Lopes

Afastamento parcial, com exercício
da função mediante teletrabalho, para

frequentar o curso de Mestrado no
Programa de Pós-Graduação em

Direito da Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE), em Recife/PE,
no período de janeiro e dezembro de

2021. Renovação.

Cons. Maria
Caetana Cintra

Santos

À unanimidade,
favorável

C O R R E I Ç Ã OC O R R E I Ç Ã O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

283/2019-42 Corregedoria do
Ministério

Público Federal

Calendário Geral de Correições
Ordinárias, para o biênio 2020-2021,
nos termos do art. 12 da Resolução
CSMPF nº 100/2009. Referendar.

Cons. José
Elaeres Marques

Teixeira

À unanimidade,
aprovou

087/2019-68 Corregedoria do
Ministério

Público Federal

Relatório Geral de Correição
Ordinária nas Câmaras de

Coordenação e Revisão (1ª a 7ª) do
Ministério Público Federal e da

Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, realizada em dezembro de

2019.

Cons. Humberto
Jacques de
Medeiros

Por maioria,
ciente

O Conselheiro
Nicolao Dino

não votou

067/2020-21 Corregedoria do
Ministério

Público Federal

Relatório Geral de Correição
Ordinária na Procuradoria da

República no Estado do Acre e na
Procuradoria da República no

município do Cruzeiro do Sul e
Procuradorias da República nos
municípios de Lagarto e Propriá,
realizada em outubro de 2020.

Cons. Mario
Luiz Bonsaglia

À unanimidade,
ciente
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II N D I C A Ç Ã ON D I C A Ç Ã O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

138/2020-03 Procuradoria da
República no

Acre

Indicação de representantes do
Ministério Público Federal para

compor o  Comitê Estadual de Apoio
aos Migrantes e Refugiados no

Estado do Acre.

Indicados: Dr. Lucas Costa A. Dias
(titular) e Dr. Vitor Hugo Caldeira

Teodoro (suplente).

Cons. Humberto
Jacques de
Medeiros

Por maioria,
favorável

O Conselheiro
Nicolao Dino

não votou

041/2021-73 Procuradoria da
República em
Pernambuco

Indicação de representante do
Ministério Público Federal para

compor o Conselho Penitenciário de
Pernambuco – COPEN/PE.

Indicado: Dr. Cláudio Henrique
Cavalcante Machado Dias (titular).

Mandato: 2 anos.

Cons. Luiza
Cristina Fonseca

Frischeisen

À unanimidade,
favorável

042/2021-18 Procuradoria da
República na

Paraíba

Indicação de representante do
Ministério Público Federal para o

Conselho Penitenciário do Estado da
Paraíba – COPEN/PB.

Indicado: Dr. Antônio Edílio
Magalhães Teixeira.

Cons. Luiza
Cristina Fonseca

Frischeisen

Por maioria,
favorável

O Conselheiro
Humberto
Jacques de

Medeiros não
votou

087/2021-92 Câmara de
Saúde

Suplementar/A
NS

Indicação de representantes do
Ministério Público Federal para

compor a Câmara de Saúde
Suplementar (CAMSS/ANS), no

biênio 2021-2022.

Indicados: Dr. Hilton Araujo de Melo
(titular) e Dr. Marcus Vinicius Aguiar

Macedo (suplente).

Cons. José
Elaeres Marques

Teixeira

Por maioria,
favorável

O Conselheiro
Humberto
Jacques de

Medeiros não
votou

RR E P A R T I Ç Ã OE P A R T I Ç Ã O   D A SD A S

AT R I B U I Ç Õ E SAT R I B U I Ç Õ E S

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

031/2019-13 Procuradoria da
República em

Rondônia

Repartição das atribuições entre os
membros da Procuradoria da

República   em Rondônia e PRM’s
vinculadas. Portaria nº 73/2020, que
altera a Portaria 17/2019. Resolução

CSMPF nº 104/2010.

Cons. Humberto
Jacques de
Medeiros

Por maioria,
aprovou

O Conselheiro
Nicolao Dino

não votou

SS U B S T I T U I Ç Ã OU B S T I T U I Ç Ã O   D ED E

SS U B P R O C U R A D O RU B P R O C U R A D O R --
GG E R A LE R A L   D AD A   
RR E P Ú B L I C AE P Ú B L I C A

Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

025/2021-81 Ministério
Público Federal

Convocação de Procurador Regional
da República para substituir

Subprocurador-Geral da República.
Período de 1º a 26.2.2021.

Cons. Mario
Luiz Bonsaglia

Por maioria, pelo
arquivamento,
tendo em vista

ausência de
interessados,

sem prejuízo de
instauração de

novo
procedimento
com consulta a
novo período de

substituição
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O Conselheiro
Humberto
Jacques de

Medeiros não
votou

T E L E T R A B A L H OT E L E T R A B A L H O Processo Interessado(a) Assunto Relator(a) Decisão

017/2020-53 Dr. José
Leonardo

Lussani da Silva

Autorização para desempenho das
funções por meio de teletrabalho,

com atendimento integral a todos os
atos relacionados aos feitos judiciais
e extrajudiciais sob sua atribuição,

comparecendo à sede da
Procuradoria da República em

Guaíra/PR duas semanas por mês.

Cons. Mario
Luiz Bonsaglia

Por maioria, pelo
arquivamento,
tendo em vista
perda de objeto

A Conselheira
Maria Caetana

Cintra Santos e o
Presidente

Augusto Aras
não votaram
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